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D E C R E T O N.° 8 107, D E 24 D E J U N H O D E 1976 

Altera o Decreto n.° 7.730, de 23 de março de 1976 

Retificação do D .O. de 25-6-76 

Artigo 1.° — F i c a acrescentado ao art igo 49 do Decreto ' . 730 
O n d e se lê : passanoo a parágrafo único desse art igo ser 3 1.° — . . . 
Le i a - se : passando a parágrafo único desse art igo a ser § 1.° — . . . 

D E C R E T O N . 8.103, D E 24 D E J U N H O D E 1976 

Dispõe sobre a prorrogação de mandato dos membros do Conselho Super ior do 
Ins t i tu i o de Energ ia Atômica 

Retificarão do D . O. de 25-6-76 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 

P A U L O • • 
Onde se lê: Cons iderando ser necessária a cont inuidade das a t i v i d a 

des do Conse lho, Super io r ocorr ido em 15 do corrente mês. e 
Le i a - se : Considerando o término do mandato dos au ia l s membros do 

Conselho Super ior ocorr ido em 15 do corrente més, e 

D E C R E T O N . 8.112, D E 24 D E J U N H O 1 ) " i ° :6 

Dispõe sobre O controle e combate ã Esquistossomose e úk providências 
correlatas 

Retificação do D . O. de 25-6-76 
Onde se lê: Ar t igo 7.o — A Superintendência dè Contro le de E n d e n r a s 

ficará sub-rogada nos d reitos e obrigações 
Le i a - se : Ar t i go 7.0 — A Superintendência de Contro le de Endemias 

licará subrogada nos direitos e obrigações 

A r t i g o 9.0 — Os funcionários e servidores 
O n d e se lê: L e i n . 10.261 ,de de outubro de 19G8 
Le ia - se : L e i n . 10.261, de 28 de ou iubro de 19(J» 

D E C R E T O N. 8.115, D E 24 D E J U N H O D E 1976 

F l * a novos preços p a r a os serviços a cargo do Inst i tuto " D a n t e Pa»w»™e e " d» 
Card io l og ia d a Secretar ia de Estado da Saúde e estabelece novo s i - U m a pa ra 

cobrança desses serviços 

Retificação do D . O. de 25-6-76 

na Tabe la anexa 
I — Card iovasculares 
O n d e se lê: 02 — Cic loegom?tr ia 
L e i a - s e : 02 — Cic loe rgometna , 
B — Bioquímica — 
O n d e se lê: 14 — Proteínas tota s 
L e i a - s e : 14 — Proteínas totais 
e m Observações 
O n d e se lê: B . — Desconto de 50% 
Le ia -6e : B3 — Desconto de 50% 

D E C R E T O N . 8.117. D E 25 D E J U N H O D F 1?>76 

Retifica e dá nova redação ao art . l .o do Decreto n . 2.822, de 14 de novembro 
de 1973 

Retificarão 
A r t i g o l .o — F i c a ret i f i cado 
Onde se lê: do Decreto n . 2.822, de 14 de novembro d» 197 
Le i a - s e : do Decreto n . 2.822, de 14 de novembro de 1973 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

DIÁRIO OFICIAL 
Olretoi Superintendente i/vandyck Freitas 

OFICINAS: REDAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E 
RUA OA MOOCA 183S 

ASSINATURAS 

DIÁRIO DO EXECUTIVO, DIÁRIO OA JUSTIÇA E DIÁRIO DE INEDITORIAIS 

REPARTIÇÕES £ PARTICULARES 
Anual Cr$ 240,00 
Semestral CrS 130.00 

FUNCIONÁRIOS ESTADUAIS 
Anuai Cr$ 192,00 
Semestral Cr| 104,00 

VENDA AVULSA 
Número do dle C r i 2,00 
Numere atrasado . . . . . . . CrJ 2.50 

As assinaturas poderão ser tomadas em qualquer date e oc prazos de 
1 ano ou 6 meses, serão contados dc dia imediato ao que constar dc recibo. 

A renovação devera ser teita corr antecedência de 30 dias de data do 
vencimento da assinatura, diretamente ? I.O.E.. à Rua de Mooc* n> 1839 
— CEP 03103-SP ou através de carta, acompanhada de cheque nominal 
a imprensa Oficial do Estado, pagável na praça de Sfio Paulo, contorme 
verificação de vencimento no cabeçalho de endereçamento do tornai. 

Vencido o orazo. seré susoe.is» independente de avlso-prévlo. 
Os oedldos de assinatura de servidores devem 3er acompanhados de 

comprovante de sus situação funcional. 
Para um atendimento mais répldo disque para qualquer uma das 10 

Unhas do °.A B.X. abaixo: 
93-5186 
92-3020 

93-5187 
92-3238 

' 93-5188 
93-0490 

93-5189 
292-3829 

93-5180 
92-6614 

Publicidade Ramal 20 
Assmaruras Ramal 21 
Venda Avulsa Ramal 23 

D I R E T O R I A 

Oficina dc Jorna l 
Artes Gráficas . . . . 

Telefones Diretos: 

Diretor Superintendente -
Diretor Administrativo 292-3637 

92-2863 

Ramal 29 
Ramal 60 

Diretor Comercial 
Diretor do Jornal 

92- 3024 
93- 0484 

DIRETORIA COMERCIAL 

Seção de Compras 292 S439 

P U B L I C I D A D E 

Agência Central: Rua Maria Antônia, 294 256 7232 

S e c r e t a r i a s d e E s t a d o 
CASA CIVIL 

Secretário:- PÉRICLES EUGÊNIO D A S I L V A R A M O S 

Palácio dos Bandeirantes 
B O L E T I M N.o 120-76 C C 

Departamento de Administração 
DIVISÃO D E P E S S O A L 

Retificação 

nos despachos do diretor, de 25-676, o n 
de se lê: Despachos do Secretário, de 25-6-
76, le ia-se : Despachos do Di re tor , de 25-
6-76. 

Assessoria Técnico-Legislativa 
A S S E S S O R I A TÍCNiCA A B A N C A D A 

P A U L I S T A 

E x t r a t o de Contrato 

Contrato que entre si celebram a Asses-
•o r i a Técnica A Bancada Pau l i s t a — 
A T E B A P e a E R I C S S O N D O B R A S I L , C o 
mércio e Indústria S.A., para a manutenção 
d> equipamento P A B X 

Aos 15 dias do mês de Junho de 1976. 
nesta c idade Brasília-DF, n a sede da Asses-

•soria Técnica à B a n c a d a Pau l i s ta , s i tuada ,io 
S D S — Edifício Venâncio V — 5.o andar 
compareceram partes entre s i justas e con 
tratadas , de u m lado a Assessoria Técnica à 
B a n c a d a Paulista, da Assessoria Técnico-
Leg is la t i va , órgão do Governo do Estado de 
São Paulo , doravante designada s imp lesmen
te " A s s e s s o r i a " , neste ato representada pe
lo seu D i r e to r Técnico, substituto, D r . R i 
cardo Ramos Me l l o , devidamente autor izado 
pelo Assessor Chete da Assessoria Técnico-
Leg is la t iva , conforme despacho exarado nos 
autos ATL -2971 -7 i e, de outro lado. a E r i c s 
son do B r a s i l , Comerc io e Indústria S . A . 
através de sua sucursa l e m Brasíta estabele
c i da á CS -5, Bloco, " C " , 118-13C. daqui por 
d ian te des ignada s implesmente " E i x s s o n " , 
devidamente representada por Sergio L u n e t -
ta, Gerente da Divisão de Brasília e, aí, pe
rante as testemunhas no f i na i nomeadas e 
assinadas, por ambas as partes fo i d i to q u * 
nos termos da L e i Es tadua l 89, de 27 de de-
«embro de 1972, à qual se suje i tam, v i n h a m 
ass inar o presente contrato pa ra a execução 
dos serviços de manutenção do equipamento 
P A (B) x instalado no escritório ú& "Asses

s o r i a " e m Brasília, o qua i se regerá pelas 
cláusulas seguintes: 

C L A U S U L A P R I M E I R A — A " E r i c s 
s o n " prestará à " A s s e s s o r i a " assistência 
técnica ao centro telefônico ARD-526-16 - i -
3(2, inc lus ive seu equipamento c:e força e 
respectivos telefones marca E r i c s son . 

C L A U S U L A S E G U N D A — A assistência 
técnica constará de : 

a) inspeção, l m p e z a , ajuste e l u b r i f i 
cação do equipamento pa ra a ga ran t i a de 
seu perfeito e contínuo func ionamento ; 

b) inspeção e l m p e z a do equipamento de 
energ ia e alimentação, com o reenehimento 
de baterias em case de necessidade, com água 
dest i lada ; 

c) inspeção dos aparelhos telefônicos i n s 
talados quando rec lamados por apresentarem 
defeitos de func ionamento . P a r a estes se
rá fe i ta a substituição g ra tu i ta de cordões, 
tampa , ane l e ore lhe i ra de microte le fone; 

d"> recomendações técnicas. 
C L A U S U L A T E R C E I R A — A assistên

c i a técnica est ipulada n a Cláusula Segunda 
será pres tada : 

a) Med ian te inspeção mensal de " r o t i n a " 
a f im de mante r em perfeito func ionamento 
o centro telefônico. 

b) Med ian te inspeção de " c h a m a d a " , 
sempre que a " A s s e s s o r i a " o so l ic i tar , no 
caso de ocorrerem quaisquer defeitos e serão 
efetuados dentro do horário de 8 às 17 horas 
de segunda a sexta- fe i ra . 

C L A U S U L A Q U A R T A — As Inspeções 
poderão ser efetuadas fora do horário f i x a 
do n a Cláusula Terce i ra , quando ass im o 
ex ig i rem os interesses d a " A s s e s s o r i a " e, nes
te caso, serão consideradas extraordinárias 
e cobradas de acorde com a tabela da «Erics
s o n " , em vigor n a ocasião. 

C L A U S U L A Q U I N T A — P a r a a exe
cução dos serviços de assistência técnica 
enumerados nas Cláusulas Segunda e Te rce i 
r a a " E r i c s s o n " cobrará da " A s s e s s o r i a " o 
preço mensa l de C r$ 650,00. Os pagamentos 
serão feitos por mês vencido, sendo que : 

a) o preço a c ima estipulado é válido 
dentro do perímetro urbano desta cidade. 

b) fora do perímetro o preço será acres
cido n a proporção direta do custo que efet i 
vamente resul tar pa ra a " E r i c s s o n " , com a 
operação. 

C L A U S U L A S E X T A — N a importância 
especif icada n a Cláusula Q u i n t a não se i n 
c l u e m : 

a> fornecimento de quaisquer mater ia is 
de reposição que venham a ser necessários 

à assistência técnica, por quaisquer c i r cuns 
tâncias, exceto aqueles mencionados n a le
t r a " c " da Cláusula Segunda . 

o) qualquer mudança de loca l de c o m 
ponentes do centro telefônico e equ ipamen
to especificados n a Cláusula P r i m e i r a . E s 
tes serviços, quando necessários, serão ob
jeto de proposta especial e submet ida a 
aprovação d a "Assesso r i a " . 

C L A U S U L A SÉTIMA — Inc luem-se no 
preço est ipulado n a Cláusula Q u i n t a , toda 
a mão-de-obra comum, especial izada, técni
ca, supervisão, t ransporte e utilização de 
ferramentas e instrumentos especiais neces
sários à assistência técnica. 

C L A U S U L A O I T A V A — A assistência 
técnica do centro telefônico, objeto deste 
contrato, será le i to exc lus ivamente pe la 
" E r i c s s o n " , sendo expressamente vedado à 
"Assessor ia " , em qualquer hipótese, in te r f e 
r i r ou pe rm i t i r que terceiros i n t e r f i r am nas 
instalações. A infringência desta cláusula 
implicará n a cessação, por parte d a " E r i c s 
son " , das obrigações assumidas com o pre 
sente contrato, resguardada a apuração de 
perdas e danos a que a cessação der causa, 
com o ressarcimento da " E r i c s s o n " pelos 
prejuízos decorrentes da infração. 

C L A U S U L A N O N A — A " A s s e s s o r i a " 
deverá designar u m de seus funcionários 
como responsável pelo equipamento e i n s t a 
lação do centro telefônico e com o qual de
verá t ra ta r o pessoal técnico da " E r i c s s o n " 
Este responsável deverá acompanhar o pes
soal da " E r i c s s o n " em todas as inspeções, 
quer de " r o t i n a " quer de " c h a m a d a " , pa ra 
comprovar eventuais i rregular idades. 

a) Toda e qualquer i r regular idade en 
contrada e proveniente de utilização indev i 
da e manipulação incorre ta será comunicada 
verbalmente ao responsável e por escrito à 
"Ass e s so r i a " . 

b) Os consertos decorrentes flas Irregu
laridades mencionadas na letra anter ior , se
rão cobrados separadamente . 

c) Todas as inspeções serão registradas 
em impresso próprio, onde deverão constar 
todas as ocorrências ver i f icadas. Este i m 
presso deverá receber a rub r i c a do respon
sável em cada v i s i ta . 

CLÁUSULA DÉCIMA — O presente 
contrato vigorará de 16 de junho de 1976 a 
15 de j u n h o de 1977, renovando-se au toma
t icamente por mais 12 meses de cada vez, 
até o máximo de 4 renovações, salvo denún
cia, por escrito, d a "Assessor ia " , dada com a 
antecedência mínima de 3 meses, contados 
do término de cada período. 

C L A U S U L A DÉCIMA P R I M E I R A — O 
preço mensa l previsto n a Cláusula Q u i n t a 
somente será reajustado quando renovado o 
contrato e obedecido, como índice máximo 
de aumento, o coeficiente de atualização mo

netária f ixado de acordo com a legislação 
federa l . 

C L A U S L A DÉCIMA S E G U N D A — O 
valor deste contrato, pelo prazo a que se r e 
fere a Cláusula Décima, é de C r $ 7.800,00, 
correndo a despesa de Cr$ 4.225,00 corres
pondente a este exercício, à conta dos r e 
cursos consignados no Código 07.01.03 — 
subelemento 3 .1 .3 .2 — Outros Serviços de 
Terceiros — i t em 03 — Conservação e M a 
nutenção em G e r a l , do orçamento vigente 
da A T L e, a correspondente aos exercícios 
subsequentes, à conta das verbas próprias do 
orçamento do órgão. 

C L A U S L A DÉCIMA T E R C E I R A — Nv 
caso de violação cont ra tua l , f i ca convencio
nada a m u l t a de 10% sobre o valor deste 
contrato pa ra a parte in f ra tora , cobrável 
execut ivamente . 

C L A U S U L A DÉCIMA Q U A R T A — O 
presente contrato só será válido após sua 
publicação no Diário O f i c i a l do Estado de 
São P a u l o . 

C L A U S U L A DÉCIMA Q U I N T A — F i c a 
eleito o foro da C o m a r c a da C a p i t a l do E s 
tado de São Paulo , com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais pr iv i leg iado que se
ja , pa ra nele serem d i r imidas as questões 
or iundas do presente contrato ou de sua exe
cução. 

E por haverem assim contratado assmam 
o presente e m 8 vias n a presença das teste
m u n h a s abaixo. 

Brasília, 15 de junho de 1976. 

Resumo de Termo l e C o n t r i t o 

T e rmo do contrato que entre s i celebram o 
Estado de São P a u l o e a O - K . Garagem e 
Serviços L t d a . , pa ra a locação de vagas de 

estacionamento de veículos 
Aos 16 dias do mês de junho de 1976, 

nesta cidade de Brasília — D F . , no S D S — 
Edifício Venâncio V — 5.0 andar , compare 
ceram partes entre s i jus as e contratadas, 
de u m lado do Estado de São Paulo , por i n 
termédio da Assessoria Técnica à B a n c a d a 
Pau l i s ta , da Assessoria Técnico-Legislativa, 
da Secre tar ia de Estado da Casa C i v i l , do 
ravante designada «Assessoria», neste ato re 
presentada pelo seu Di re to r Técnico, subs t i 
tuto, D r . R i c a rdo R a m o s Mel lo , dev idamen
te autor izado pelo Assessor Chefe contorme 
despacho às f ls . 18, dos autos 685-76-AT l e, 
de outro lado. a O K . Garagem e Serviços 
L t d a . estabelecida no S D N — 2.o subsolo, 
nesta C a p i t a l , doravante denominada «Con
tratada», neste ato representada pelo seu só-
cio-gerente, L u i z Estevão de Ol i ve i ra Neto, e 
aí, perante as testemunhas no f inal n o m e a 
das e assinadas, por ambas as partes foi d i 
to que, nos termos da L e i Es tadua l de São 
Pau lo 89!72, à qual se suje i tam, v i n h a m ass i 
nar o presente contrato de locação de 3 v a 
gas, e m estacionamento coberto, e guarda , 


